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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS-TO

Rua novo horizonte, 2, Centro

DECRETO Nº 09, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

“Decreta a inexigibilidade de processo licitatório para a contratação de empresa realização de curso de

capacitação referente ao “Curso com abordagem pratica da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

(Lei 14.133/2021)”. 

A Prefeita Municipal de Buriti do Tocantins - Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o contido no processo administrativo 011/2024;

CONSIDERANDO que o Município de Buriti  do Tocantins – TO, não dispõe de Empresa especializada em curso para capacitação de
servidores.

CONSIDERANDO as razões exaradas no Parecer Jurídico contidas no processo administrativo 011/2024;

CONSIDERANDO  que o que dispõe os artigos 6º  e 74 da Lei  14.133/2021,  que possibilita  a  decretação de inexigibilidade para a

contratação de serviços de notória especialização destinados na realização de curso de capacitação. 

CONSIDERANDO a possibilidade de inexigibilidade de licitação prevista no art. 6º, inc. XVIII, alínea “e” e art. 74, inc. III, alínea “e”, da Lei

nº. 14.133/2021.

CONSIDERANDO a notória especialização da empresa BARROS E CÔVALO LTDA - ICOGESP, inscrita no CNPJ nº 25.449.425/0001-03, na

realização de curso de capacitação referente ao “Curso com abordagem pratica da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei

14.133/2021), na cidade de Palmas – TO.

CONSIDERANDO que o valor dos serviços coaduna com o praticado no mercado e com outras instituições públicas com serviços técnicos
profissionais idênticos ou semelhantes;

Art. 1º - A inexigibilidade de procedimento licitatório para a contratação de serviços de cursos de capacitação da BARROS E CÔVALO LTDA -
ICOGESP, inscrita no CNPJ nº 25.449.425/0001-03, com sede à ARNE 12, AV. JK, LOTE 01, SALA 102 PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS-TO,
Palmas – TO- CEP: 77006-044.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Buriti do Tocantins – TO, 25 de janeiro de 2024.

Lucilene Gomes de Brito Almeida

Prefeita Municipal
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